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	Câmara  Municipal  de  Estiva

“Vereador Olegário de Moura Leite”



RESOLUÇÃO Nº 110/2026
Institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Estiva/MG e cria o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.
A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Estiva/MG, destinado a orientar a conduta dos Vereadores no exercício do mandato.

Art. 2º O exercício do mandato parlamentar observará os princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, especialmente:

I – legalidade;

II – impessoalidade;

III – moralidade;

IV – publicidade;

V – eficiência.

TÍTULO II – DOS DEVERES FUNDAMENTAIS
Art. 3º São deveres do Vereador:

I – zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização das instituições democráticas;

II – exercer o mandato com probidade, lealdade e boa-fé;

III – respeitar os pares, servidores e cidadãos;

IV – observar a urbanidade e o decoro em todas as manifestações;

V – resguardar o interesse público acima de interesses pessoais;

VI – Respeitar a propriedade intelectual das proposições e a autoria parlamentar, inclusive quanto à autoria de proposições apresentadas por meio oral ou protocolizado;
VII – cumprir a Constituição, as leis e as normas regimentais.

TÍTULO III – DOS ATOS CONTRÁRIOS AO DECORO PARLAMENTAR
Art. 4º Constituem atos incompatíveis com o decoro parlamentar:

I – o uso de expressões ofensivas, injuriosas ou incompatíveis com a dignidade do cargo;

II – a prática de atos que perturbem a ordem das sessões;

III - Interromper indevidamente os trabalhos;

IV - desrespeitar as autoridades da Mesa Diretora ou incitar a desordem nas dependências da Câmara;

V – o abuso das prerrogativas parlamentares;

VI – a percepção de vantagens indevidas em razão do mandato;

VII– a utilização de recursos públicos para fins particulares;

VIII – a prática de nepotismo;

IX – a omissão dolosa de informações relevantes à fiscalização pública;

X - utilização indevida de recursos públicos, incluindo veículos, materiais, servidores ou estrutura da Câmara para fins particulares ou eleitorais;

XI– condutas que comprometam a dignidade da Câmara Municipal.

Parágrafo Único. O Decoro Parlamentar é o conjunto de princípios éticos e normas de conduta que orientam o exercício do mandato, zelando pela dignidade da Câmara Municipal de Estiva, pela honradez da função legislativa e pela confiança depositada pelo cidadão em seus representantes.

TÍTULO IV – DAS SANÇÕES DISCIPLINARES
Art. 5º A inobservância dos deveres previstos neste Código sujeitará o Vereador às seguintes sanções:

I – censura verbal;

II – censura escrita;

III – suspensão das prerrogativas regimentais por até 90 (noventa) dias.

§1º A aplicação das sanções observará a gravidade da infração, a reincidência e as circunstâncias do caso.

§2º A perda de mandato observará exclusivamente as hipóteses previstas na legislação federal, na Lei Orgânica Municipal e no Decreto-Lei nº 201/1967.
TÍTULO V – DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
Art. 6º Fica instituído o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

§1º O Conselho será composto por 3 (três) membros titulares e 3 (três) suplentes, eleitos pelo Plenário.

§2º O mandato dos membros será de 2 (dois) anos.

§3º É vedada a participação de membros da Mesa Diretora no Conselho.

§4º O Conselho elegerá entre seus membros um Presidente e um Relator.

§5º O Conselho deliberará por maioria de seus membros.

TÍTULO VI – DO PROCESSO DISCIPLINAR
Art. 7º Qualquer cidadão, partido político ou Vereador poderá representar contra parlamentar por infração a este Código.

§1º A representação deverá conter:

I – descrição dos fatos;

II – indicação de provas;

III – identificação do representado.

Art. 8º Recebida a representação, o Conselho de Ética deliberará sobre sua admissibilidade, no prazo de 05 ( cinco) dias úteis.

§1º Admitida a representação, o representado será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 9º Após a defesa prévia, o Conselho procederá à instrução do processo, podendo:

I – ouvir testemunhas;

II – requisitar documentos;

III – realizar diligências.

Art. 10. Concluída a instrução, será elaborado parecer no prazo de 30 ( trinta) dias úteis, prorrogável uma única vez: 

I – pelo arquivamento; ou

II – pela aplicação de sanção.

Art. 11. O parecer do Conselho será submetido ao Plenário para deliberação, por maioria simples, salvo disposição regimental diversa.

§1º As votações serão nominais e abertas.

§2º Será assegurado ao representado o direito de defesa em Plenário.

TÍTULO VII – DAS GARANTIAS PROCESSUAIS
Art. 12. O processo disciplinar observará:

I – contraditório;

II – ampla defesa;

III – devido processo legal;

IV – motivação das decisões.

TÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente as normas do processo administrativo previstas na especialmente a Lei nº 9.784/1999, no que couber.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Estiva/MG, 11 de maio de 2026.
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